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INDICACAO N° 579/2025

Assunto: Indica ao Poder Executivo Municipal sugerindo que seja adotada a medida
administrativa de incluir nos carnés de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) a
informacgdo sobre eventuais débitos anteriores vinculados ao imoével, caso existam, com
o objetivo de promover maior transparéncia e facilitar o controle e a regularizagédo por
parte dos contribuintes.

Destinatario: Dr. Florisvaldo Anténio Fiorentino - Prefeito Municipal da Estancia Turistica de
Ibitinga.

Excelentissimo Presidente,

Apbs atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicagdo enviada para conhecimento e
providéncias cabiveis.

Justificativa: A presente indicacdo tem como objetivo propor uma medida simples, mas de
grande relevancia para os contribuintes e para a prépria administragdo municipal: a incluséo,
nos carnés de cobranga do IPTU, de uma secao especifica informando a existéncia de débitos
anteriores pendentes relativos ao mesmo imével.

Atualmente, muitos contribuintes apenas tomam ciéncia de pendéncias fiscais anteriores
quando necessitam realizar algum procedimento junto a Prefeitura, como emissao de certidées
negativas, regularizacdo de imoveis, transferéncia de propriedade, ou ainda no momento de
transagdes imobiliarias. Essa falta de informag&o prévia pode causar transtornos, atrasos,
custos inesperados e até prejuizos financeiros.

Ao incluir, de forma clara e destacada, essa informacao nos carnés anuais do IPTU —
documento ja amplamente consultado pela populagdo — a Prefeitura estaria promovendo
transparéncia fiscal, educacdo tributaria, e faciltando a regularizacdo de pendéncias,
contribuindo para a redugao da inadimpléncia e para o aumento da arrecadacgao.

Além disso, essa medida contribui com a eficiéncia administrativa, pois reduz a necessidade de
atendimentos presenciais para esclarecimentos sobre a situacao fiscal dos iméveis, a0 mesmo
tempo em que fortalece a relagao de confianga entre o poder publico e a populagao.
Ressalta-se que a medida ndo representa acréscimo de cobranga indevida ou ilegal, mas
apenas a divulgacdo de informagdes ja existentes, organizadas de forma mais acessivel e
transparente, respeitando o principio da publicidade e do direito a informacao, previsto na
Constituicdo Federal e na Lei de Acesso a Informacao (Lei n® 12.527/2011).

Por fim, trata-se de uma acio de baixo custo operacional, viavel tecnicamente e facilmente
implementavel por meio de ajustes nos sistemas de emissdo dos carnés, e que pode trazer
grandes beneficios tanto para os contribuintes quanto para a gestado municipal.

Sala das Sessdes “Dejanir Storniolo”, em 20 de outubro de 2025.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB
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